LEI Nº 1.893, de 30/06/98.

Dispõe sobre a proibição a entidades subvencionadas ou mantidas com recursos públicos do Município de celebrar convênio para fornecimento de produtos ou de serviços aos seus empregados, para desconto em folha, com um único estabelecimento comercial ou de prestação de serviços discriminando os demais.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - É vedada às entidades subvencionadas ou mantidas com recursos do Município, celebrar convênio para fornecimento de produtos ou serviços aos seus empregados, para desconto em folha, com um único estabelecimento comercial ou de prestação de serviços, discriminado os demais e deixando os respectivos empregados sem outras alternativas.

                   Art. 2º - o descumprimento do disposto nesta Lei implicará na suspensão do convênio ou do repasse as subvenções.

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de junho de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI
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